
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO BRANCO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
LEI N° 769/12, DE 02 DE JANEIRO DE 2012

 
Dispõe sobre denominação de área verde na Cidade
de Ouro Branco-RN.

 
O Prefeito Municipal de Ouro Branco-RN, faço saber que a Câmara
Municipal votou e eu sanciono a seguinte lei:
 
Art. 1º) Fica denominado de "José Calazâncio de Medeiros (Zé
Lapixó)", a área verde localizada na rua Firmo Lopes, às margens da
RN 089, no Bairro Castelo dos Montes, nesta cidade.
 
Art . 2°) As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 3º) Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.
 
Palácio Prefeito José Izaias de Lucena, em Ouro Branco-RN, 02 de
janeiro de janeiro de 2012.
 
NILTON MEDEIROS
Prefeito Municipal
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